


  
 
 

Manaus, AM, 06 de ABRIL de 2021.  

 

Para  

Sr. Ilmo PREGOEIRO – TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS 
Ref:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021 

 

QUESTIONAMENTOS 

 

Prezado (a) Sr (a) Ilmo Pregoeiro,  

 

Apresentamos a seguir, nossos pedidos de esclarecimentos e/ou questionamentos 

referentes ao conteúdo do edital supracitado e Anexo V – TERMO DE REFERÊNCIA, 

querendo dirimir dúvidas sobre o conteúdo nele transcrito.  

Após analisar o Edital e seu Anexo V – TERMO DE REFERÊNCIA do edital Pregão 

016/2021, verificamos a necessidade de questionamentos para esclarecer pontos específicos 

do ato convocatório, que seguem abaixo:  

Em relação ao Item 01 - Servidor, é solicitado” O equipamento deve possuir, no 

mínimo, 01 (uma) porta para monitor de vídeo padrão VGA na parte traseira do equipamento, 

e possibilidade de incluir mais 01 (uma) porta padrão VGA na parte frontal.”  
Alguns fabricantes, conforme a evolução tecnológica, mantem a porta VGA de Video traseira e 

permitem a colocação na parte frontal, caso necessário, de porta de vídeo tipo Display port. 

Lembrando que a conexão traseira permanece e a possível expansão de vídeo frontal ficaria 
com uma porta que permite maior resolução gráfica do que a “antiga” VGA. 

Perguntamos se dessa forma atenderemos as necessidades possíveis futuras de vídeo frontal? 

 

 Em relação ao ITEM 06 - RACK DE TORRE FECHADO, é solicitado Altura de 42Us, 
porém na página 45, em dois momentos são solicitados nas especificações dimensões que 

remetem à altura de 44U, fazendo com que alguns componentes não se encaixem de forma 

adequada ao projeto.  
Perguntamos se a altura do rack deverá ser de 42 ou 44Us? 

 

Em relação aos itens 06 e 07 – Racks, respectivamente, as dimensões de espessura de 
chapas podem ser consideradas como aproximadas onde valores aproximados podem ser 

considerados validos? Exemplo: Pede-se chapa de 1,2mm podendo ser fornecido com 1,0mm 

ou 1,5mm, em ambos os casos atenderíamos as especificações de edital? Tal pergunta se faz 

necessária pois fabricantes diferentes, mesmo dentro das normas SAE e outras, possuem 
chapas de espessura diferentes. 

 

 

 

 

 

 



  
 

 

 

 

Conforme o acima descrito, solicitamos que seja aceito nossos questionamentos, e ou, 

dirimido nossas dúvidas, incentivando assim o princípio da competitividade nesse processo 

para que nem os fornecedores, nem a administração, sejam prejudicados no presente 

processo licitatório.  

 

Ficamos no aguardo.  

 

   
 

 

 

 
 
 
 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
  

Raphael Baraúna   • Gerente de Contas 
Fone: [ 55 92 ] 3646-5335 / 98196-5665 

futtura@futturaam.com.br 
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